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Município de Angra dos Reis

PREFEITURA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
E R R ATA
Errata referente ao Contrato Emergencial de Prestação de Serviços nº
123/2022, publicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos
Reis, Nº 1525 no dia 08 de julho de 2022 na página 62.
Onde se Lê:
Angra dos Reis, 07 de abril de 2022.
Leia-se:
Angra dos Reis, 06 de julho de 2022.
Angra dos Reis, 12 de julho de 2022.
AURÉLIO GONÇALVES MARQUES
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Id: 2407744

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTAGALO

AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 57/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 160529

AMPLA CONCORRÊNCIA
O B J E TO : Aquisição de um veículo tipo van e um veículo tipo camio-
nete, cabine simples, para atender as demandas existentes do Fundo
Municipal de Saúde de Cantagalo/RJ - VALOR: R$ 379.266,00 - D ATA
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26 de julho de 2022 às 09:00h no
site w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r - EDITAL LIBERADO: 14/07/2022, de se-
gunda à sexta-feira, das 08h às 17h, no endereço Rua Vereador Fran-
cisco Eugênio Vieira, nº 300, salas 101 e 103, Centro, Cantagalo-RJ e
no site w w w. c a n t a g a l o . r j . g o v. b r / l i c i t a c o e s / a v i s o ou Portal de Compras
do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br ComprasNet
SIASG.

Cantagalo, 11 de julho de 2022
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro
Id: 2407896

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

125/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP 036/2022
A ordenadora de despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE TURIS-
MO E ESPORTE, com base na Delegação de Competências conferida
pela legislação em vigor, especialmente pelo Decreto Municipal nº
4.210 de 06/10/2017, alterado pelo Decreto Municipal n° 4.299

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
O Ordenador de Despesa, com fulcro no Art. 1º do Decreto Municipal
nº 4.210 de 06/02/2017 e no uso de suas atribuições legais, em de-
corrência do Procedimento Licitatório, através do processo administra-
tivo nº 2.790/2022, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, cadas-
trado no portal licitações-e sob o ID n° 940255, Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n° 066/2022 R1, e julgamento constante da Ata da
Sessão realizada no dia 06 de junho de 2022, às 10:00 horas, que
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE ROUPARIA
H O S P I TA L A R , para atender as necessidades do Hospital São Fran-
cisco Xavier - HMSFX, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde,
HOMOLOGA o resultado da Sessão, bem como declara a licitação
FRACASSADA.
Itaguaí, 13 de julho de 2022.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2407740

de14/06/2018, tendo em vista as informações constantes nos autos,
referente à Adesão à Ata de Registro de Preços n° 125/2022, Pregão
eletrônico SRP 036/2022, gerenciada pela Secretaria Municipal de As-
sistência Social, referente à Contratação da Empresa Especializada
Em Confecção e Fornecimento de Camisetas e Acessórios Espor-
tivos, para atender as necessidades desta Secretaria Municipal de Tu-
rismo e Esporte, e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
RATIFICA o objeto, em favor da empresa RJMULTISERV COMÉRCIO
E SERVIÇOS EIRELLI EPP, inscrita sob CNPJ: 23.211.605/0001-27,
pelo valor de R$ 137.020,00 (Cento e Trinta e Sete Mil e Vinte Reais),
fundamentada na Lei 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 conforme Processo
Administrativo n° 9267/2022.
Itaguaí ,12 de Julho de 2022.
(a) Fernanda Spíndola Motta - Sec. Mun. de Turismo e Esporte -
Matr. 47.495

Id: 2407738

Município de Nova Friburgo

PREFEITURA MUNICIPAL

Estado do Rio de JaneiroPREFEITURA M U N I C I PA L DE N O VA FRI-
BURGOAV I S O DE TO M A D A DE PREÇOS Nº 016/2022

O B J E TO : Contratação de empresa especializada para REFORMA DA
ESCOLA M U N I C I PA L HELENA COUTINHO –LOCALIZADA NO LO-
T E A M E N TO NOSSO SONHO - BAIRRO DE OLARIA - N O VA FRI-
BURGO - RJ.Data: 04 / 08 / 2022 - Horário: 09:30 horas.Estimativa:
R$ 1.003.893,21 - Processo nº 14.308/2019Local de retirada do edital:
w w w.novafriburgo.rj.g o v.br/licitacoesTe l e f o n e s para contato: (22) 2533-
1458 / 2525-9174 ramal 290E-mail: licitacao.cplpmnf@gmail.comEnd.:
A v. Alberto Braune, 224, térreo - Centro –Nova Friburgo/RJ Danny
Dias Pinto Presidente da CPL - Mat. nº 199.345

Id: 2407909

Município de Nova Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
LICITAÇÃO NO 041/CPL/SEMUS/2022
PROCESSO Nº 2022/004.706
A Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, torna público que selecionará
através do Pregão Eletrônico - SRP, para REGISTRO DE PREÇOS
PARA A AQUISIÇÃO DE MANÔMETROS PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DO HOSPITAL GERAL DE NOVA IGUAÇU - HGNI E
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME DESCRITO NO TERMO
DE REFERÊNCIA, ANEXO VII DO EDITAL. EDITAL A PARTIR DE:
14/07/2022 ÀS 10:00hs. REALIZAÇÃO: 25/07/2022 ÀS 10:00 HO-
RAS. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. RETIRADA DE EDITAL E
INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida licitação,
encontra-se disponibilizado e processado no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r e no Portal da Transparência
do Município:https://pmnovaiguacu.geosiap.net.br:8443/pmnovaigua-
cu/geosiap/siapegov/financeiro/_apps/suprimentos/sup_consulta_licita-
coes.php. ENDEREÇO: situada a Rua Antônio Wilman, n°. 230 - Mo-
quetá - Nova Iguaçu - RJ, ou pelo telefone (21) 3773-3037.Horário de
09:00 às 17:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e
feriados.
Nova Iguaçu-RJ, 12 de Julho de 2022.
DAVIDSON PEREIRA LUGÃO
Pregoeiro - CPL/SEMUS

Id: 2407600

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU
AVISO DE NOVA DATA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
LICITAÇÃO NO 042/CPL/SEMUS/2022
PROCESSO Nº 2022/002.588
A Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, torna público que selecionará
através do Pregão Eletrônico - SRP, para REGISTRO DE PREÇOS
PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA CENTRAL E SATÉLITES DO
HOSPITAL GERAL DE NOVA IGUAÇU - HGNI, CONFORME DESCRI-
TO NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO VII DO EDITAL. EDITA L
A PARTIR DE: 15/07/2022 ÀS 10:00hs. REALIZAÇÃO: 26/07/2022
ÀS 10:00 HORAS. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. RETIRADA
DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da re-

ferida licitação, encontra-se disponibilizado e processado no en-
dereço eletrônico h t t p : / / w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r e no
Portal da Transparência do Município:https://pmnovaiguacu.geo-
siap.net.br:8443/pmnovaiguacu/geosiap/siapegov/financeiro/_apps/supri-
mentos/sup_consulta_licitacoes.php. ENDEREÇO: situada a Rua Antô-
nio Wilman, n°. 230 - Moquetá - Nova Iguaçu - RJ, ou pelo telefone
(21) 3773-3037. Horário de 09:00 às 17:00 horas, diariamente, exceto
aos sábados, domingos e feriados.
Nova Iguaçu-RJ, 12 de Julho de 2022.
DAVIDSON PEREIRA LUGÃO
Pregoeiro - CPL/SEMUS

Id: 2407601

Município de Rio Bonito

PREFEITURA MUNICIPAL

RELAÇÃO DE CONCLUINTES DO ENSINO MÉDIO - ESPAÇO MU-
NICIPAL DE ENSINO SUPLETIVO - EMES DO MUNICÍPIO DE RIO
B O N I TO /RJ.
Concluintes 2022:
1. Ilza Carla de Castro Gomes Vieira
2. Uéber Barreto dos Santos
3. Jéssica Maia

Id: 2407695

Município de São Gonçalo

PREFEITURA MUNICIPAL

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE SÃO GONÇALO
- AVISO DE ADIAMENTO -

Pregão Eletrônico N°: 08.2022
Tipo: Menor preço por item.
Processo: 3085/2021

OBJETO: Aquisição de Câmara Mortuária para 16 corpos, para atender
a maternidade municipal Dr. Mário Niajar materiais no município de
São Gonçalo, conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos. Fica marcado para o dia
04/08/2022 as 10h00min o certame licitatório do Pregão em epígrafe.
Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de
Saúde e Defesa Civil de São Gonçalo, localizada Avenida São Gon-
çalo nº 100 - Boa Vista - São Gonçalo - G2 do São Gonçalo Shop-
ping, das 09:00 as 17:00 horas, pelo telefone nº (0xx21) 31955198 -
Ramal:1083 ou no site w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r (COM-
PRASNET).

Natanna Rodrigues de Brito Santana
Pregoeira

Id: 2407651

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO-RJ
- AVISO DE RETIFICAÇAO -

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011 /2022
Tipo: Menor Preço Global - Sob Regime de Execução a Emprei-
tada Por Preço Unitário.
Processo nº 20.815/2022
Objeto: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa es-
pecializada para gestão plena do sistema de iluminação pública do
município de São Gonçalo, compreendendo a infraestrutura elétrica
das áreas públicas e de manutenção de todo o ativo de iluminação
pública Municipal. Em consequência de alterações em itens e subitens
do Edital e do Projeto Básico, que não interferem na formulação da
Proposta de Preços e visando adequar aos termos da Lei 8.666/1993,
foram inseridas as alterações a seguir: no item 4.9 do Edital, será a
mesma redação do item 21 do Projeto Básico; nos subitens “6.4.1.2” e
“6.4.3.1” do Edital, foi alterada a redação. Onde se lê: “deste docu-
mento”, leia-se: “do Projeto Básico”; no item “8.13” do Edital, após
“duas ou mais propostas” foi inserida a observação: “e pós obedecido
o disposto no §2º do art. 3º da Lei 8.666/1993” e no item 12.1 do
Projeto Básico e 15.1 do Edital, após “data de assinatura do contrato”,
foi inserida a frase: “tomando como base (Io) o mês de apresentação
da proposta”.
Thais Teles Gomes
Presidente da CPL

Id: 2407717
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